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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº102/2026
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico de elaboração de laudo geológico, visando a verificação de viabilidade para aquisição de área para cemitério no Município de Boa Vista do Cadeado/RS.



	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Logística e Obras
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 224/2026
DA CONTRATADA: GEOSUL ENGENHARIA, GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ: 22.809.508/0001-78

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 4.390,00  (quatro mil e trezentos e noventa reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item
Quant.
Unid.

Especificação
Valor  Unitário 
Valor  Total 

1
01
UNI
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE CONTEMPLE AS ATIVIDADES DE RESPONSABILIDADE DE GEOLOGO OU ENGENHEIRO DE MINAS
4.390,00
4.390,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021.CONFORME PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
 O Município de Boa Vista do Cadeado/RS necessita contratar serviço técnico especializado para elaboração de Laudo Geológico voltado à verificação de viabilidade de aquisição de área destinada à implantação/regularização de cemitério municipal e à instrução do respectivo licenciamento ambiental. A demanda decorre da obrigação do Poder Público de assegurar a continuidade e a adequação de serviços essenciais à população, com observância das normas ambientais aplicáveis e mitigação de riscos à saúde pública e ao meio ambiente.

A atividade de cemitério enquadra-se como utilizadora de recursos ambientais e potencialmente poluidora, conforme a Resolução CONSEMA nº 372/2018, o que impõe a necessidade de estudos técnicos que demonstrem a aptidão do terreno sob os aspectos geológico, geotécnico e hidrogeológico. O Laudo Geológico constitui peça técnica fundamental para subsidiar a decisão administrativa sobre a aquisição da área e para instruir o processo de licenciamento ambiental municipal, reduzindo incertezas sobre a adequação do local e sobre medidas preventivas necessárias.

O Município não dispõe de profissional habilitado em seu quadro de servidores para executar este tipo de serviço com a responsabilidade técnica e os métodos específicos exigidos (levantamentos de campo, sondagens e ensaios). Assim, a contratação externa atende ao interesse público ao viabilizar análise especializada, com emissão de documento conclusivo, tecnicamente fundamentado e compatível com as exigências do órgão licenciador.

O não atendimento da demanda gera impactos relevantes: risco de escolha de área inadequada (com lençol freático raso, elevada permeabilidade, instabilidade de taludes, suscetibilidade a erosão ou movimentos de massa), aumento da probabilidade de contaminação de solo e águas subterrâneas, atrasos ou indeferimento do licenciamento ambiental e insegurança jurídica na implantação/regularização do cemitério. Também há risco de desperdício de recursos públicos com aquisição de imóvel impróprio ou com necessidade de intervenções corretivas onerosas após a compra.

Portanto, a necessidade consiste em obter, com urgência e qualidade técnica, um Laudo Geológico completo e conclusivo, com levantamentos e ensaios de campo compatíveis com a área de interesse, permitindo decisão administrativa segura sobre a aquisição do terreno e instrução adequada do licenciamento ambiental do cemitério municipal.

O Laudo Geológico deverá conter os seguintes ítens: mapeamento geológico básico da área do terreno; caracterização geotécnica conclusiva indicando a ocorrência ou risco de viabilização no terreno, de erosões, escorregamentos ou movimentos do solo; caracterização hidrogeológica com indicação das profundidades dos níveis do aquífero freático; uso de água subterrâneas e ocorrências de poços de abastecimento num raio de 200 metros do empreendimento; realização de furos de sondagem e realização de ensaios de permeabilidade, indicando a taxa de percolação.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.087.3.3.90.39.05
1500
6326/2026
Manutenção e Ampliação dos cemitérios municipais 


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso I, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 25 de março de 2026.
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